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A Sua Senhoria a Senhora
MARIA DO SOCORRO PATRICE CARVALHO MOREIRA DE SOUSA
Diretora Administrativa
Nesta.
 
Prezada Diretora,

 
 
Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria providências no sentido de viabilizar a
aquisição dos materiais de consumo contidos no termo de referência anexado à requisição de
aquisição de material de consumo.

 
A presente solicitação justifica-se pela necessidade de suprir às demandas constantes do material
de consumo especificado no termo de referência, oriundas das diversas estruturas deste Poder,
distribuídas em pólos, a fim de que possam atender as necessidades das unidades localizadas no
interior do Estado.

 
Neste sentido, buscando a qualidade no atendimento dos usuários dessas unidades, faz-se
necessário a aquisição futura, na finalidade de atender a demanda de consumo de água mineral e
os vasilhames nas unidades jurisdicionais citadas no termo de referência.

 
Sugiro a realização de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de Preços, haja
vista que a contratação agora solicitada enquadra-se nas hipóteses do art. 3º, inciso I do Decreto nº
7892/2013, quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
frequentes, visto que não há espaço físico para armazenamento da demanda anual de água
mineral em uma única entrega.

 
 
 
Atenciosamente,
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Divisão de Administração de Material
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ALBERTO BRUNO CUNHA DUARTE
Chefe da Divisão de Administração de Material

Divisão de Administração de Material
Matrícula 107581
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